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PREFEITUHA IüUNICiPAL DE IBIRACATU

LEr Ne 059/98

ALTERA A REI,IJNERÂÇ.ÃO DO PREFETTO E DO VIúE-
PREFEITO.

A Cânara i,lunicipal de Iblracatu-MG, no uaor
legais decretou e eu prefeito Municipal sanclonode suas atribuições

a seg',rinte Lel:

Art. 1e - Em cuapr j.mento a deteminação J.e_gal contida na Eroenda constitucional ne 19, promulgada em 04.06.199g
em especial o Inci"so V do Art. 29, comblnado com os Incisos X e )Cr
do Art. J7, que estabelece os subsídios dos Agentes po1Íticos a vlqg
raren a partir de 04.06.1999.
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das dotações específicas
Ârt. 2e - As despesas correrão por couta
constantes do orç:msnfo vigente.

Âri. le - A presente Lei entrará era vlgor
na data de sua pubJ.icação, retroaglndo seus efeÍtca à O4.O6.f99g
revogando-se as disposi"ções en contrário.

Ibiracatu, C2 de setembro de 1999.
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